
03/03/2022 08:13 Prefeitura Municipal de Cacoal

https://www.diariomunicipal.com.br/arom/materia/F9E13E6E/03AGdBq271P4GoH8pbq1E56MelzO2eUQ0mDr1X73gzu69IX3ChCkZ43W2iOlG9qf… 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL


ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO

LEI Nº 4.962/PMC/2022



DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O PREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais,
faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no
PPA/LDO e orçamento vigente municipal um CRÉDITO
ESPECIAL, nas dotações abaixo, no valor de R$ 699.166,85
(seiscentos e noventa e nove mil cento e sessenta e seis reais e
oitenta e cinco centavos).
 
Suplementação
19.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE
MEIO AMBIENTE
19.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE
MEIO AMBIENTE
19.001.18.122.0002.2.115. GESTÃO ADMINISTRATIVA-
SEMMA
321 - 3.3.90.93.00.00 60140036 INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES 333.036,41
322 - 3.3.90.93.00.00 60140069 INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES 366.130,44
 
Total Suplementação: R$ 699.166,85
 
Art. 2º Para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso
proveniente de Superávit Financeiro, em consonância com
disposto no art. 43, § 1º inciso I da Lei 4.320/64.
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Cacoal/RO, 25 de fevereiro de 2022.
 
ADAILTON ANTUNES FERREIRA
Prefeito
 
VIVIANI RAMIRES DA SILVA
Procuradora-Geral Do Município
OAB/RO N. 1360
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